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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.611, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

Autoriza a abertura de créditos especiais no montante de cinquenta e nove mil e quatrocentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais no montante de R$ 59.471,76 (cinquenta e nove mil e quatrocentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos), obedecidas as seguintes classificações:
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS ESTADUAIS
0010.0305.0428.1122	PROGRAMA QUALIFICA VIGILÂNCIA RS
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ........................... R$ 8.000,00
Vínculo: 1.621.0000.4190 – EPIDEMIOLOGIA E VACINAÇÕES –VIG. SAÚDE
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS ESTADUAIS
0010.0301.0010.2xxx	TRANSPORTE SANITÁRIO ELETIVO INTERMUNICIPAL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .......................................................... R$ 20.971,76
3.3.90.39.00.00.00.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA .............. R$ 10.000,00
Vínculo: 1.621.0000.4011 – INCENTIVO À ATENÇÃO BÁSICA
Objetivo: Cofinanciamento estadual do Transporte Sanitário Eletivo Intermunicipal, para qualificar e apoiar os Municípios neste transprote, visando reduzir o absenteísmo em consultas e exames ofertados pelo SUS e fortalecer a regionalização e a gestão compartilhada dos recursos do SUS.
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.04	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS FEDERAIS
0010.0306.0038.2xxx	INCENTIVO PARA EQUIDADE NA ORGANIZAÇÃO DOS CUIDADOS EM ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO NA APS
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................ R$ 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA .............. R$ 15.500,00
Vínculo: 1.600.0000.4500 – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA
Objetivo: Incentivo financeiro para promoção da equidade na organização dos cuidados em alimentação e nutrição na Atenção Primária à Saúde, com base Política Nacional de Alimentação e Nutrição – PNAN.
TOTAL .......................................................................................................... R$ 59.471,76
[bookmark: _GoBack]Art. 2º  Servirá de recursos para a cobertura das despesas dos créditos especiais previstos no art. 1º desta Lei, respectivamente, a redução de verbas dos códigos a seguir relacionados no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), o excesso de arrecadação de recursos recebidos da Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, no vínculo nº 1.621.0000.4011 – INCENTIVO À ATENÇÃO BÁSICA, no valor de R$ 30.971,76 (trinta mil e novecentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos), e o excesso de arrecadação de transferências federais específicas para APS – Alimentação e Nutrição, no vínculo nº 1.600.0000.4500 – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA, no valor de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais), totalizando o montante de R$ 59.471,76 (cinquenta e nove mil e quatrocentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos):
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS ESTADUAIS
0010.0305.0428.1122	PROGRAMA QUALIFICA VIGILÂNCIA RS
3.3.90.30.00.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO ........................................................... R$ 8.000,00
Vínculo: 1.621.0000.4190 – EPIDEMIOLOGIA E VACINAÇÕES –VIG. SAÚDE
TOTAL .......................................................................................................... R$ 59.471,76
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 27 de novembro de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.














JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.611/2025.

Senhor Presidente e demais Vereadores:

Neste projeto de lei propomos a abertura de três créditos especiais, conforme descrevemos a seguir:
1) O primeiro crédito especial, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), visa a inclusão do elemendo de despesa “4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE” na ação ‘1122 - PROGRAMA QUALIFICA VIGILÂNCIA RS” já existente no orçamento, cuja ação foi aberta por crédito especial através da Lei Municipal nº 1.658, de 25 de junho de 2025.
Informações adicionais no Memorando SMS nº 129, de 2025, anexo.
2) O segundo crédito especial, que somado alcança o valor de R$ 30.971,76 (trinta mil e novecentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos) nos dois elementos de despesas que estão sendo criados, servirá para qualificar e apoiar financeiramente o Município no transporte sanitário eletivo intermunicipal, visando reduzir as faltas dos pacientes em consultas e exames ofertados pelo SUS e fortalecer a regionalização e a gestão compartilhada dos recursos do SUS.
Informações adicionais no Memorando SMS nº 130, de 2025, anexo.
3) O terceiro crédito especial, que somado alcança o valor de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais) nos dois elementos de despesas que estão sendo criados, servirá para aplicação na promoção da alimentação adequada e saudável na Atenção Primária à Saúde, incluindo atividades de capacitação das equipes de saúde, produção de materiais educativos, realização de oficinas, campanhas e outras despesas de custeio diretamente relacionadas à execução das ações de alimentação e nutrição no âmbito municipal.
Informações adicionais no Memorando SMS nº 131, de 2025, anexo.
Pelo exposto, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 27 de novembro de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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3
image1.png




